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​​​​​​​
Serviço Público Federal

​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás

PORTARIA 47/2026 - PR/GO/DE/GO/PLENÁRIO/GO/CRMV-GO/SISTEMA, de 26 de junho de 2026

Dispõe sobre o horário de expediente do CRMV-GO nos dias de jogos
da Seleção Brasileira de Futebol durante a Copa do Mundo FIFA 2026.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS,  no uso da atribuição
que lhe confere o item “i” do art. 11, da Resolução CFMV nº 591/1992,

resolve:           

Art. 1º Nos dias úteis em que houver jogos da Seleção Brasileira de Futebol pela Copa do Mundo
FIFA 2026, o expediente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás – CRMV-GO observará
os seguintes horários:

I – das 8h às 12h, quando a partida tiver início às 14h;
II – das 8h às 13h, em jornada contínua, quando a partida tiver início às 16h;
III – das 8h às 12h e das 13h às 15h, quando a partida tiver início às 17h;
IV – das 8h às 12h e das 13h às 16h, quando a partida tiver início às 18h;
V – das 8h às 12h e das 13h às 17h, quando a partida tiver início às 19h.

Parágrafo único. Nos dias em que a parGda Gver início às 16h, o expediente será realizado em
jornada conInua, sem intervalo intrajornada, sem prejuízo da remuneração e sem necessidade de compensação
de jornada.

Art. 2º Nos dias abrangidos por esta Portaria, fica suspensa a aplicação do regime de flexibilização
de horário previsto nas normas internas do CRMV-GO e no Acordo ColeGvo de Trabalho vigente, devendo os
empregados observar os horários estabelecidos no art. 1º.

Art. 3º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

RAFAEL COSTA VIEIRA
Presidente

Méd. Vet. CRMV-GO nº 5255
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